
 
 
COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 
 
 

REQUERIMENTO Nº   /2015 
( Do Sr. Raul Jungmann) 

 

 
  

Requer a criação de Grupo de Trabalho, 
para acompanhar e discutir as ações e 
atualizações que estão sendo 
desenvolvidas no âmbito do Livro Branco 
da Defesa Nacional e outros documentos 
especificados no § 3º do art. 9º da Lei 
Complementar nº 97 de 1999..  
 
 
 

Senhor Presidente, 
 
 

Requeiro, nos termos regimentais, a criação de Grupo de Trabalho, para 
acompanhar e discutir as ações e atualizações que estão sendo desenvolvidas no 
âmbito do Livro Branco da Defesa Nacional. 

 
 

O objetivo é buscar um debate constante sobre o Livro Branco da Defesa 
Nacional e as ações de médio e longo prazos, bem como acompanhar a 
elaboração e entrega dos documentos especificados no § 3º do art. 9º da Lei 
Complementar nº 97 de 1999. 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 

 O § 3º do art. 9º  da Lei Complementar nº 97 de 1999  especifica que o 
Poder Executivo encaminhará à apreciação do Congresso Nacional, na primeira 
metade da sessão legislativa ordinária, de 4 em 4 anos, a partir de 2012, com as 
devidas atualizações: I- a Política de Defesa Nacional; II- a Estratégia Nacional de 
Defesa e III – O Livro Brando da Defesa Nacional. Os diversos documentos 
previstos naquela lei são documentos públicos que expõem uma visão sempre 
atualizada do governo sobre o tema da Defesa. 
 
 
 A cada quatro anos devem ser enviadas atualizações não apenas do Livro 
Branco da Defesa, mas também da Política Nacional de Defesa Nacional e da 
Estratégia Nacional de Defesa. 
 
  



 Importante se faz que possamos ter um grupo de parlamentares da 
Comissão estudando, dialogando sobre as atualizações que estão sendo 
propostas para que possamos contribuir com tão importante trabalho. 
 
 
 Destaco que ter interesse pessoal no Livro Branco da Defesa, tendo em 
vista que foi de minha autoria o Requerimento de Indicação nº 5.336 de 2009 que 
sugeriu ao Ministério da Defesa desenvolver o Livro Branco e também foi de minha 
lavra o PLP nº 547 de 2009, que propôs nova redação à LC 97 de 1999, atribuindo 
competência ao Ministério da Defesa a implantação do Livro Branco da Defesa 
Nacional. 
 
  
 
Sala das Sessões, em de agosto  de 2015.  
 
 
 
 

Deputado RAUL JUNGMANN 
PPS/PE 

 
 


